26ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM:20.08.2024

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 13/2024 DO DEPUTADO JESUINO BOABAID


O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – O Projeto de Emenda à Constituição encontra-se sem parecer e tem uma Emenda. Vou chamar o Deputado Lucas Torres para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Senhor Presidente, enquanto o Deputado Lucas Torres se dirige à tribuna, solicito ao proponente da matéria que apresente para que nós possamos tomar conhecimento do que se trata, por gentileza.

O SR. JESUINO BOABAID – Deputado Camargo, o artigo 88 da Constituição do Estado de Rondônia diz que são os proponentes do ingresso de Ação Direta de Inconstitucionalidade, ADIN. Nós, inclusive quando fomos deputados na 1ª Legislatura colocamos os deputados estaduais que tem também autonomia de ingresso dessa ação. E agora, nós estamos colocando também o Procurador-Geral de Estado e também o advogado-geral do Poder Legislativo, dando também autonomia a essas duas personalidades, a essas duas carreiras, no caso, para poderem também ingressar com Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lembrando que esse Poder Legislativo a qualquer momento pode retirar essa direito e essa autonomia daqueles que estão sendo hoje autorizados, em sendo aprovado, o ingressa de Ação Direta de Inconstitucionalidade. Em suma, é isso, Deputado Camargo.

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Eu compreendi, Deputado Jesuino. Mas, a minha dúvida fica, agora vamos aguardar o parecer do ilustre relator, no tocante à simetria, se essa não seria uma norma simétrica à Constituição Federal. Pergunto se nós não estaríamos inovando no tocante a legitimidade do polo ativo das ADIN’s. a Constituição Federal traz de forma bem explícita quais são os entes legitimados e pergunto se nós não estaríamos incorrendo em alguma inovação jurídica e por conseguinte, ferindo a Constituição Federal acabando por se tornar mais uma norma inconstitucional. Essa é apenas a minha dúvida. 
Acredito que Vossa Excelência tenha se debruçado sobre o tema e também possa trazer um tema e possa trazer um pouco mais de luz. Confesso a Vossa Excelência que nesse momento estou com essa dúvida.

A SRA. DRA. TAÍSSA (Por videoconferência) – Deputada Drª Taíssa falando. Eu faço jus, como advogada também, me preocupa bastante essa questão, Deputado Jesuino. O senhor poderia esclarecer para nós essa jurisprudência, porque aparentemente, no meu pequeno conhecimento jurídico aparenta uma norma que vai ser inócua pela questão de inconstitucionalidade.

O SR. JESUINO BOABAID – O senhor quer manifestar e depois eu falo nos debates?
É até melhor que o senhor manifeste o parecer e eu falo depois.

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Melhor.

 O SR. DELEGADO LUCAS – Assim como Vossa Excelência, Presidente, determinar eu procederei. Posso emitir o parecer?

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Pode, deputado.

O SR. DELEGADO LUCAS - Senhor Presidente, senhores deputados, trata-se de Proposta de Emenda à Constituição 13/2024, de autoria do Excelentíssimo Deputado Estadual Jesuíno Boabaid, que “Acrescenta o inciso XI ao artigo 88 da Constituição do Estado de Rondônia.”. 
Conforme já foi apresentado pelo proponente da presente Proposta de Emenda à Constituição, o Art.88 da Constituição do Estado de Rondônia elenca quem são as partes legítimas para propositura de Ação Direta de Inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual ou municipal em face da Constituição Estadual. 
Há um rol no qual estão elencados o Governador, a Mesa da Assembleia Legislativa, o Procurador-Geral de Justiça e diversas outras entidades e atores que podem figurar como parte legítima do polo ativo para propositura de Ações Diretas de Inconstitucionalidade. 
A presente Proposta de Emenda à Constituição visa incluir neste rol no inciso XI, o Procurador-Geral do Estado salientando que há ainda uma Emenda a qual apresenta a inclusão também, do Advogado-Geral desta Casa de Leis. Compulsando detidamente os autos e a vasta documentação jurídica ofertada pelo proponente, disponível em sua justificativa, concluímos que o presente projeto é pela juridicidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, sendo o parecer, portanto, favorável, Senhor Presidente.

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) - Parecer favorável do Deputado Lucas Torres, quero agradecer pela proposição...

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Senhor Presidente.

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) - Só um momento, deputado. Parecer favorável emitido pelo Deputado Lucas. Em discussão o parecer.

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) - Eu vou pedir vista, Presidente, que é um momento oportuno, porque eu preciso me debruçar sobre a matéria para poder votar com segurança. 
No entanto, desde já, eu digo ao ilustre proponente da matéria, Deputado Jesuíno, que me comprometo já na próxima Sessão a devolver a presente matéria. Sei que é de extrema relevância, pois trata de uma Emenda à Constituição, mas eu preciso me debruçar sobre o tema, porque essa inovação jurídica eu preciso ter mais segurança para votá-lo. Portanto, solicito a Vossa Excelência o pedido de vista. 

 O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) - Está concedido o pedido de vista. Deputado Jesuíno.


